
LEI MUNICIPAL Nº 5.031

Altera o Art. 3º da Lei Municipal nº 4.539.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 3º e respectivas alíneas "a" e "b" da Lei 
Municipal nº 4.539, fica integralmente suprimido, passando a vi-
gorar com a seguinte redaçπo:

"Art. 3º - Os cargos de Assessores previstos no Artigo 2º 
serπo supridos por indicaçπo dos Partidos com representaçπo na 
Câmara Municipal, limitados a um Assessor por Bancada.

Art. 2º - Os demais artigos dessa lei Municipal permanecem 
inalterados.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicaçπo,  surtindo  seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 1997.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 08 DE JANEIRO DE 
1997.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo

1


